
PREFEITURA MUNICIPAL 
AGUDOS 

DECRETO NO 4.828 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2.012. 
•FIXA O CAlENDÁRIO DE FERIADOS E PONTOS 
FACUlTATIVOS PARA O EXERCÍCIO DE 2013, NO 
MUNICÍPIO DE AGUDOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

EVERTON OCTA VIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, e, · 

- considerando a necessidade de planejar o fundonamento das repartições Públicas Municipais no exercício 
de 2013; 

- considerando que no transcorrer do ano existem feriados munidpais, bem como feriados federais e 
estaduais a serem respeitados pelo Município de Agudos; 

DECRETA: 

Art. 1°- Não haverá expediente nas repartições Públicas Munidpais nos seguintes dias: 

- 01 de janeiro, terça feira -Confraternização Universal (Feriado Nacional) 

- 11 de fevereiro, segunda-feira- Carnaval (Ponto Facultativo); 

- 12 de fevereiro, terça-feira -Carnaval (Feriado Nacional); 

- 29 de março, sexta-feira - Paixão de Cristo (Feriado Nadonal) 

- 21 de abril, domingo- Tiradentes (Feriado Nacional); 

- 01 de maio, quarta-feira, Dia do Trabalho (Feriado Nacional); 

- 30 de maio, quinta-feira -Corpus Christi (Feriado Munidpal); 

- 31 de maio- sexta-feira (Ponto Facultativo) 

- 08 de julho- segunda-feira (Ponto Facultativo); 

- 09 de julho- terça-feira - Revolução Constitucionalista (feriado estadual); 

- 27 de julho- sábado- Aniversário da Cidade (Feriado Municipal); 

- 07 de setembro -sábado- Independência do Brasil (Feriado Nadonal); 

- 12 de outubro -sábado (Nossa Senhora Aparecida (Feriado Nacional); 

- 28 de outubro- segunda-feira- Dia do Funcionário Público ( Ponto facultativo) 

- 02 de novembro- sábado- Finados (Feriado Nacional); 

- 15 de novembro- sexta-feira - Prodamação da República (Feriado Nacional); 

- 20 de novembro- quarta-feira- Dia da Consciência Negra (Ponto Facultativo); 

- 24 de dezembro, terça-feira (Ponto facultativo); 

- 25 de dezembro- domingo - Natal (Feriado Nacional); 

- 31 de dezembro- terça feira (Ponto Facultativo). 

Parágrafo único - Os expedientes dos dias 02 de janeiro de 2013, 13 de fevereiro de 2.013 e 26 de 
dezembro de 2.013, deverão ser inidados a partir das 12:00 horas. 

Art. 2° - São considerados serviços essendais os do cemitério, fiscalização, vigilânda sanitária, pronto 
atendimento, velório, transporte coletivo, coleta de lixo e recicláveis, varrição de vias públicas, praças e 
jardins e todos os serviços prestados pela garagem munidpal. 

§ 1° - Poderão ser considerados essenciais outros serviços que o Chefe do Poder executivo Municipal 
entender necessários. 
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